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CoNTRATO N."024t2021

SI C, A K I
Modalidade de Licitação
pneoÃo elerRôuco

Número
N.002/2020-5 . SRP

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM o MUNIcIPIo oe sÃo FRANcISco Do
CONDE E A EMPRESA SUPERNUTRE COMERCIAL
ETREL|- ME NA FoRMA r conorçôES ABAlxo.

o naurulclplo DE sÃo rReruclsco Do coNDE - BA, Pessoa Juridica de Direito Público
lnterno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde -
BA, CEP:43.900-000, inscrito no CNPJ sob o n.013.830.823/0001-96, neste ato representado
por sua SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO, através da Secretária, Sra. Ana Lúcia
Brito de Santana, brasileira, casada, pedagoga, inscrita no CPF n.o 251.227.305-10,
portadora do RG n.o 01.285.436-04, expedida pela SSP/BA residente e domiciliada na Rua
Rui Barbosa,no 41, centro, são Francisco do conde - BA, cEP:43900-000 doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa SUPERNUTRE coMERctAL EIRELI - ME,
Pessoa JurÍdica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.012.982.763/0001-64, estabelecida na
Rua Mario Augusto Teixeira de Freitas, n' 24, Centro, São Francisco do Conde- BA, CEP:
43.900-000, representada neste ato pelo Sr. Erick Machado Filgueiras, representante,
inscrito no CPF n.o 683.345.325-04, portador do RG n.006731645-00 expedida pela SSP/BA,
com endereço profissional acima citado, doravante denominada CONTRATADA, oriundo do
processo administrativo n" 075612021, resultante da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNtco PARA REGISTRo DE PREço N" 002/2020.5, conforme o constante no
Processo Administrativo N.o 513312020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2ilZO2O,
doravante denominado "processo", celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei
Federal N."8.666/93 e posteriores alteraçôes, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir
ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a Contratação de Empresa Especializada para
Aquisição de Gêneros Alimentícios para composição do Kit de Alimentação Escolar destinado
aos alunos da rede municipal de ensino do MunicÍpio de São Francisco do Conde - Bahia,
conforme especificaçÕes técnicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Educação, em decorrência da suspensão das aulas da rede, como medida preventiva de
disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19), conforme Termo de Referência e condições
constantes no Edital e seus anexos

Parágrafo Unico - Passam a integrar este instrumento o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREçOS N"002/2020.5 e seus anexos, a Proposta de Preços da
empresa vencedora que serviram de base para a Licitação, independentemente de
transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e
concordância da CONTRATADA, conforme previsão no art. 57 da Lei8666/93.

CúUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor global estimado do presente instrumento é R$ 453.527,10 (quatrocentos e
cinguenta e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e dez centavos) que a

Pregâo Eletrónico N."002/2020 - SRP . SEDUC
PÍaqa da lndependência, si n.', Centro - Sào FÍancisco do Conde/BA, Cep: 43.900-000

Departamento de Contratos e Convênios
Telafone: (71) 365r {0E4
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CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela

CONTRATADA.

ITEM

Cor branca. Embalagem em sacos de polietileno,
01 contendo dados de identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, peso líquido e

prazo de validade, de acordo com a ANVISA.

Embalagem contendo 1kg. Seguir Normas Técnicas

descritas na Resolu RDC n'27 2005

02

ARROZ PARBOILIZADO, tipo 1. Embalagem

contendo identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, peso líquido e

informações nutricionais. Embalagem contendo
1kg. O produto deverá seguir Normas Técnicas

Especiais descritas na Resolução RDC ne 263, de 22

de setembro de

AVEIA EM FLOCOS FINOS, AVCiA

flocos.Embalagem dupla contendo dados

identificação do produto, marca do fabrtcante,
de

de fabricação, prazo de validade, peso líquido e

informações nutricionais. O produto deverá seguir

as recomendações do Mlnistério da Agricultura

e/ou Ministério da Saúde. Embalagem contendo no

mtnlmo e, no maxrmo

BISCOITO SALGADO, tipo Cream Cracker,

constituído por farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico e demais inBredientes, teor de

04 sódio de, no máximo,210 mg por porção.

Embalagem dupla contendo dados de identificação

do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso lÍquido e

informações nutricionais, de acordo com a ANVISA,

RDC N'263/2005. E m contendo
CAF EM torrado e moído, procedente de grãos

sãos, limpos e isentos de impurezas, acondicionado

em pacote aluminizado, alto vácuo, Íntegro,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. A

05 embalagem deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência, número do lote,

data de fabricação, quantidade do produto, ter selo

de pureza ABIC e seguir Normas Técnicas Especiais

I descritas na Resolução RDC ne 277, de 22 de

setembro de 2005/ANVISA. Embalagem contendo

EXTRATO DE TOMATE, preparado com frutos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. o

DESCRTçÂO / ESPECIFICAçÂO

CAR cristal, de origem vegetal, constituido
lamentalmente de sacarose de cana-de-açúcar.

em

d ata

U.F Quant. Marca
Preço Preço Total

unit. (R$) (R$)

uND. s.914 AGROVALE 3,00 17,742,00

UND. 11.828 URBANO 4,45 52.634,60

5.914 DULAR 1,50 8.871,00

UND. 1 1.828 MARILAN 3.10 36.666.80

5.914 BRUMADO 3,80 22.473,20

uND. s.e14 PALMERON 2,00 11.828,00

fund

03
UND

ND,U

I produto deverá estar isento de fermentaçôes, não

indicar processamento defeituoso e

contaminações. A embalagem deverá ser longa

06 vida, contendo dados de identificação do produto e

procedência, informações nutricionais,
ingredientes, marca do fabricante, data de

fabricação, peso líquido, número do lote e prazo de

validade, de acordo com a ANVISA ou as

especificações técnicas da legislação vigente.

Embalagem contendo no mínimo 27Og e, no

máximo 3209.

Vistot-
Pregão Eletrônlco N.c002/2020 - SRP ' SEDUC

Praça da lndependência, s/n.', Cenlro - São FÍancisco do Conde/BA, Cep: 43.900{00
DePartamênto de ContÍatos e Convênios

Telefone: (7í) 3651{084
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07

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, de primeira
qualidade, seca, fina. branca. Livre de suiidades,
parasitas, corpos estranhos. Empacotados em

embalagem lacrada de 1 Kg. O produto deverá

conter dados de identificação, procedência,

informação nutricional, data de fabricação, prazo

de validade e peso líquido. Exigências: Seguir

Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução

RDC ne 253, de 22 de setembro de 2005.

Em m contendo
FE carioca, tipo 1, grãos inteiros e íntegros.

Embalagem contendo identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade, peso

líquido e informações nutricionais. O produto
deverá seguir as recomendações do Ministerio da

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem

5.914
BELA
BONO

UND. 11,828 REAL

NDU 4,05 23.95'1,70

5,20 61.505,60
08

09
fabricante, data de fabricação, prazo de validade,

número do lote, peso líquido e informações
nutricionais. O produto deve ser acondicionado em

embalagem íntegra, resistente, vedada

hermeticamente e limpa. Embalagem contendo

LEITE, de coco, homogeneizado e pasteurizado, sem

açúcar, natural, concentrado, procedente de frutos
sãos e maduros, isento de sujidades, parasitas,

larvas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. A

embalagem deverá ser em garrafa de vidro,
constando externamente, os dados de identificação
e procedência, ingredientes, informações

nutricionâis, data de fabricação, prazo de validade,

número do lote e quantidade do produto.
Embalagem contendo 200m1.

LEITE EM PÓ, integral, tradicional. Embalagem com

dados de identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso lÍquido, ingredientes, informações nutricionais
e registro no Ministério da Agricultura SIF/DlPOA.

Emba contendo
MACAR tipo espaguete, à base de farinha, com

ovos. Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido, ingredientes e

informações nutricionais. Exigências: Seguir Normas

Técnicas Especiais descritas na Resolução RDC ne

263, de 22 de setembro de 2005. Embalagem

MARATA 1,50 17.742,00

5.914 MENINA 1,40

uND 11.828 ccGL 5,30 62 688,40

UND, 5.914
MASSAS

BAHIA
2,62 15.494,68

UND. 828

UND,

1

I

10 8.279.60

11

12

contendo
MACAR tipo parafuso, à base de farinha, com

13

ovos. Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade, peso líquido, ingredientes e

informações nutricionaís. Exigências: Seguir Normas

Técnicas Especiais descritas na Resolução RDC ne

263, de 22 de setembro de 2005. Embalagem

contendo
para sopa, tipo ave maria ou padre

nosso, à base de farinha, com ovos. Embalagem
14 com dados de identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
uND. 5.974 VILMA 2.50 14 785,00

NDU 5.914
MASSAS

BAHIA
2,50 14.785,00

peso líquido, ingredientes e informações

n utriciona is ncias: ir Normas Técnicas

Praça da lndependência, s/n.', Centro - São Francisco do Conde/BA, Cep: 43.900-000
Departamsnto de Contratos e Convênios

Telefone: (7í) 3651 {084
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Especiais descritas na Resolução RDC ns 263, de 22

15

16

17

de setembro de 2005. Emba co nte ndo

LEO DE SoJA vegetal puro, refinado, rico em

vitamina E, embalagem contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade e

capacidade, acordo com a Resolução 270/zooí -

umidade, cor escura, embalagem de 4009 com

identificação do produto, marca do fabricante, data l

de fabricação, prazo de validade e peso líquido. O

produto deverá seguir as recomendações do

Ministério da Itura e/ou Ministério da Saúde

SARDINHA em lata, com óleo comestível.
l

Embalagem com 125g, com dados de identificação

do produto, marca do Íabricante, prazo de validade,

peso líquidoe registro no Ministério da Saúde e/ou

ricultura.

UND. s.e14 LlzA 8,20 48.494,80

- -1--

UND 5.e14 NUTRIMAIS 3,73 22.059,22

uND. s.e14 PALMERA 230 13.602,20

fOfRU (quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e R§ 453.527,10
dez centavos)

§único - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal

da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,

adminiãtração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das

obrigaçÕes.

CLAUSULA QUARTA . DOTACÃO ORCAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária descrito a seguir:

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte

05.35 6275 33.90.32 15

CLAUSULA QUI A - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de

verificação do adimplemento do objeto licitado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo íluirá a partir da

sua regularização por parte da CONTRATADA.

§2o A atualização 
-monetária 

dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de

mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da

apreseniação da proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente

contrato, os preços poderão ser reajustados com base no índice IPC - FIPE.

§ Unico - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que

comprove o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, devendo ser

Visto{-
Pregão EletrÔnico N "002/2020 - SRP - SEDUC

Praça da lndependêncià, §/n,', Centro - São Francisco do Conde/BA, CeP: 43 900{00
Ospartam€nto ds ContÍatos e Convênios

Telefone: (71) 3651 €084
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instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se
tornou excessivo.

cúusuLA sÉTIMA - oBRlcAcÕES DA CoNTRATA.pA

A CONTRATADA, além das determinaçÕes contidas no anexo I do instrumento convocatorio
e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as
especificações ou recomendaçôes efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade
com o Termo de Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta,
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa
CONTRATADA, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

c) Zelar pela boa e completa execução dofornecimento/serviço contratado e facilitar, por
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe
forem solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento do fornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequências de erros, imperÍcia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e
Municipal, relativas ao fornecimento / serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadora do pessoal designado para execução do fornecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissÕes,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislaçÕes trabalhista
e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar
eximir-se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no prczo e nas
especificaçÕes e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perfeita execução deste contrato;

j) Cumprir todas as exigências e obrigações do Termo de Referência.
k) E vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a assoclação da

CONTRATADAcom outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se
responsabilizando a CONTRATANTEpoT nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no art.65 §1o da Lei
n.o8.666/93 e posteriores alterações.

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,
dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

p Ía ça da r n a e pe n o cl ffi :f [:*: I ig'if,3?'" ;"til; 3.t^'.'"% A, c e p : 43. e o 0 -o 0 o
DepaÍtamento de Contratos e Convênios
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b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscal

correspondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

cúusuLA NoNA - REGIME DE EXECUCAO

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unitário.

CúUSULA oÉCtMn - nSCRLtZlCÃO OO CONrnrqrO e neCeglMeNro OrO Oe.,erO

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da

CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato.

§1o. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei no.8.666/93 e alterações
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento
provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE,
considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o obleto contratual, para
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

§2" O SecreÍário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo ficará
responsável pelo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilÍcitos administrativos previstos na Lei no 8.666/93, com
as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, gue será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

10o/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, ou ainda na hipotese de negar-se a CONTRATADA a

efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 'l 0 (dez) dias contados da
data de sua convocação;

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado,

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§1o A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançóes previstas na lei.

§2o A multa, aplicada apos regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da
garantia prestada - quando exigida, alem da perda desta, a CONTRATADA
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o

direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qualquer multa porventura imposta.

Pregão Eletrônlco N.o002/2020 - sRP - SEDUC
Praça da lndependência, s/n.', centro - São Francisco do ÇoncÍe/BA, Cep: 43.900{00
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s3" As multas previstas neste item não têm caráter compensatorio e o seu pagamento

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes

das infraçÕes cometidas.

cLAUSULA pÉCIMA SEGUNDA - RESCISAO

A inexecução, total ou parcral, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações. A rescisão poderá ser

determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei no.

8.666/93 atualizada.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - VINCULACÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatorio referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida

licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

São Francisco do Conde, 05 de abril de 2021

SECRETARIA MUN!CIPAL DA
ANA LÚCIA BRITO DE SANTANA

CONTRATANTE

EIRELI- ME
CK HADO FILGUEIRAS

CONTRATADA

Testemunhas:
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Pregâo Elêtrônlco N.0002/2020 - SRP - SEDUC
PÍaça da lndependência, s/n.', Centro - Sào FÍancisco do Conde/BA, CeP: 43.900'000

Departamento de Contratos e Convênios
Telefone: (71 ) 3651 {084
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EXECUTIVO

CoNTRATO (Ne 024t20211

CONTRATO N.eO24l2O21, celebrado entre o MUNICíP|O DE SÃO FRANCTSCO DO
CONDE e a empresa SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI - ME. PREGÃO
ELETRÔNICO PARA BEGTSTRO DE PREçO N" OO2/2O2O.5 - SEDUC. Do Obleto:
Constitui objeto do presente instrumento, a Contrataçáo de Empresa Especializada
para Aquisição de Gêneros AlimentÍcios para composição do Klt de Alimentação
Escolar destinado aos alunos da rede municipal de ensino do MunicÍpio de São
Francisco do Conde - Bahia, conÍorme especiÍicaçÕes técnicas, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Educação, em decorrência da suspensão
das aulas da rede, como medida preventiva de disseminação do Novo CoronavÍrus
(COVID-19), conÍorme Termo de ReÍerência e condições constantes no Edital e seus
anexos. Do Valor: O valor global estimado do presente instrumento é Rg 459.522,1O
(quatrocentos e clnquenta e três mll, qulnhêntos e vlnte e sele reals e dez
centavos) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da Íatura sobre o
montante Íornecido pela CONTRATADA. Da vloêncla: A vigência do contrato, a
contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
nos têrmos da legislagâo vigente, a critério da CoNTRATANTE e concordância da
CONTRATADA, conÍorme previsão no art. 57 da Lei 8666/90. Da Dotacão
Orcamentárla: As despesas para o pagamento deste contrato correráo por conta dos
recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir:

Unidade Proieto/Atividade Elemento de Despesa: Fonte

05.35 6275 33.90.32 15

ASSTNADO EMO5tO4l2021
SECRETAR|A MUNTCIPAL DA EDUCAçÃO

ANA LÚclA BRITO DE SANTANA

http://pmsaoÍranciscodocondeba. imprensaoíicial.org/


